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Município de Gado Bravo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO 

RUA JOSÉ MARIANO BARBOSA, S/N – CENTRO CNPJ: 

01.612.651/0001-03 

Email: prefeituragadobravo@gmail.com 

 

 
Decreto nº 474/2021 
 

DISPÕE SOBRE ADOÇÃO DE MEDIDAS TEMPORÁRIAS E 

EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO DE CONTÁGIO  PELO  

CORONAVÍRUS  (COVID-19),  E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE GADO BRAVO, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município, e demais Legislação em vigor, e 

 

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), 

decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em 

virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termosdo 

Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

 

CONSIDERANDO a  declaração  da  condição  de  transmissão pandêmica  sustentada  da  infecção  

humana  pelo  Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 

2020; 

 

CONSIDERANDO o  Decreto  Estadual  nº  40.122,  de  13  de março de 2020, que decretou 

Situação de Emergência no Estado da  Paraíba  ante  ao  contexto  de  decretação  de  Emergência  

em Saúde Pública de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração  da  condição  de  

pandemia  deinfecção  humana  pelo Coronavírus  definida  pela  Organização  Mundial  de  Saúde,  

e ratificado pelo Decreto Estadual nº 41.053 de 23 de fevereiro de 2021,  que  adotou  restrições  

mais  severas  para  tentar  impedir  a propagação do COVID-19; 

 

CONSIDERANDO que  a transmissibilidade da COVID-19 aumenta  sensivelmente  em  ambientes  

fechados  com  mais  de  10 (dez) pessoas, ou mesmo em ambientes abertos aglomerados; 
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CONSIDERANDO o agravamento do cenário epidemiológico apresentado na última semana na 

Capital do Estado e em cidades do   interior, há a necessidade de adoção de medidas mais 

restritivas, com a finalidade de conter a expansão do número de casos no Município; 

 

CONSIDERANDO ainda o Decreto do Governo do Estado da Paraíba, de nº. 41.053 de 23 de 

fevereiro de 2021; 

 

CONSIDERANDO que a Súmula Vinculante 38, do STF, consigna que é competente o Município 

para fixar o horário e as condições de funcionamento de estabelecimento comercial;  

 

D E C R E T A : 
 

Art. 1º. No período compreendido entre 03 de maio de 2021 a 17 de  maio de 2021, os restaurantes, 

bares, lanchonetes, lojas de   conveniência,   praças   de   alimentação   e   estabelecimentos similares  

somente  poderão  funcionar  com  atendimento  nas  suas dependências das 06:00 horas até 20:00 

horas, com 50% de sua capacidade  máxima,  e  ficando  vedada,  antes  e  depois  desse horário, a 

comercialização de qualquer produto para consumo no próprio  estabelecimento,  e  após  esse  

horário,  poderá  ocorrer apenas através de “delivery”. 

§1º. Serão  adotadas  barreiras  sanitárias  nas  principais  vias  de acesso  ao  Município,  bem  como  

nas  vias  comerciais,  mercados, feiras  públicas  e  ambientes  de  grande  trânsito  de  pessoas,  tais 

como, aeroporto, rodoviárias e terminais de integração. 

Art. 2º. Fica  determinada  a  suspensão  das  aulas presenciais nas   escolas   da   rede   municipal 

pública e privada,   até   posterior deliberação, devendo o ensino ser realizado de maneira remota. 

§ 1º. No  período  de  que  trata  o caput deste  artigo,  as  igrejas  e instituições religiosas que atuam 

tanto no âmbito espiritual quanto no   psicossocial,   por   serem   atividades   essenciais,   e   que   já 

estiverem  seguindo  as  regras  sanitárias  já  impostas,  terão  seu funcionamento garantido, limitado 

ao percentual de 30% de sua capacidade,  sem  prejuízo  de  aplicação  das  sanções  estabelecidas 

nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 6º, do presente Decreto. 

§ 3º.  Por atuarem no âmbito psicossocial, as academias de ginástica também   terão   seu   

funcionamento   garantido, limitado ao percentual de 30% de sua capacidade, observando, ainda, os 

protocolos para reabertura de academias emitidos pela Associação Brasileira de Academias (ACAD). 

Art. 3º. Fica  determinada  a  suspensão  de todas as atividades esportivas(Campeonatos, torneios, 

amistosos e similares), e eventos públicos e privados, tais como aniversários, casamento, batizados 

entre outros que gerem aglomeração de pessoas.  

Art. 4º. Fica determinada a suspensão das feiras livres. 
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Art. 5º. A  Secretaria Municipal de Saúde ficará responsável pela fiscalização do cumprimento   das   

normas   estabelecidas   nesse   Decreto, e o descumprimento sujeitará o estabelecimento à aplicação 

de multa e poderá implicar no fechamento em caso de reincidência. 

Parágrafo Único. Os recursos oriundos das multas aplicadas em razão do disposto no caput serão 

destinados à Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 6º. Os estabelecimentos autorizados a funcionar, nos termos deste Decreto, deverão zelar pela 

obediência a todas as medidas sanitárias estabelecidas para o funcionamento seguro da respectiva 

atividade,   requerendo    dos    clientes    a    obrigatoriedade    do cumprimento dos protocolos 

sanitários, como o uso de máscara, manter  o  distanciamento  social  e  a  higienização  das  mãos  

com álcool gel ou álcool 70%. 

§ 1º.Constatada a infração ao disposto no caputdeste artigo, será o estabelecimento autuado e 

multado, na forma deste decreto. 

§  2º.  Em  caso  de  primeira  reincidência,  o  estabelecimento  será mais uma vez multado e 

interditado por até 07 (sete) dias. 

§  3º.  Em  caso  de  nova  reincidência,  constatando-se  a  terceira infração, o estabelecimento 

autuado será interditado, desta feita, pelo  prazo  de  14  (quatorze)  dias,  sem  prejuízo  da  aplicação  

de nova multa, na forma deste artigo 

§ 4º. O descumprimento às normas sanitárias de proteção contra a  COVID-19  ensejará  a  aplicação  

de  multa  no  valor  de  até  R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 5º. O disposto neste artigo não afasta a responsabilização civil e a criminal, nos termos do art. 268, 

do Código Penal, que prevê como crime contra a saúde pública o ato de infringir determinação do 

Poder Público destinada a impedir a introdução ou propagação de doença contagiosa. 

Art. 7º O critério de definição dos valores das multas, conforme § 4º do art. 6º, terá como parâmetro 

o potencial prejuízo causado pela  aglomeração  de  pessoas,  e  a  possibilidade  concreta  de 

disseminação a partir do evento fiscalizado, notificado e autuado. 

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 9º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Gado Bravo -PB, 03 de maio de 2021. 

 

MARCELO PAULINO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
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DECRETO Nº.475  

     

DE 03 DE MAIO     DE 2021.    

   

 

 

Estabelece o Plano de Adequação do Município de Gado 

Bravo, para atender o padrão mínimo de qualidade do 

Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 

Administrativa Financeira e Controle SIAFIC, nos termos 

do parágrafo único, do art. 18 do Decreto Federal nº 

10.540, de 5 de Novembro de 2020. 

 
O Prefeito do município de Gado Bravo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO a determinação contida no art. 18 do Decreto 
Federal nº 10.540/2020. 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica estabelecido para o Município de Gado Bravo, o Plano de Adequação, constante do  
anexo único e do Quadro I - diagnóstico da situação atual, que é parte integrante do presente decreto, 
com a finalidade de ajustar o Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle – SIAFIC, ao padrão mínimo de qualidade, estabelecido pelo Decreto Federal 
nº 10.540, de 5 de novembro de 2020. 

 

Art. 2º. O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo 
Poder Executivo, incluindo a responsabilidade pela contratação, com ou sem rateio de despesas, 
utilizada pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, e demais órgãos da Administração Direta 
e Indireta, incluídos Autarquias, Fundações, Fundos Especiais, resguardada a autonomia. 

 

§ 1º. É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mesmo que estes permitam a 
comunicação, entre si, por intermédio de transmissão de dados. 

 
§ 2º. O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a administração 
orçamentária, financeira e patrimonial, além de controlar e permitir a evidenciação da Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público, dos Órgãos de que trata o caput deste artigo. 

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos somente a partir de 1º 
de janeiro de 2023, conforme art. 18, do Decreto Federal nº 10.540/2020. 
At. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gado Bravo, em 03 de Maio de 2021. 

MARCELO PAULINO DA SILVA  

PREFEITO 
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ANEXO ÚNICO 

 

DECRETO N° 475 DE 03 de maio DE 2021 

 

PLANO DE ADEQUAÇÃO 

 

Adequação ao padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução 

Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, em conformidade com o 

Decreto Federal nº 10.540/2020 
 

 

    

AÇÕES 

  DATA DATA 

ITEM 

     

INÍCIO CONCLUSÃO        

        (MÊS/ANO) (MÊS/ANO) 

    

1. Permitir  a  emissão  do  Diário,  Razão  e  Balancete   

 Contábil, individuais ou consolidados,  gerados  em 

05/2021 12/2021  

conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao Setor    

 Público – PCASP.       

    

2. Permitir a emissão das demonstrações contábeis e dos   

 relatórios e demonstrativos   fiscais, orçamentários, 
05/2021 12/2021  

patrimoniais, e financeiros de acordo com o Manual de    

 Contabilidade Aplicada ao Setor Público.    

    

3. Implementar  as  operações  intragovernamentais,  com   

 vistas à evitar as duplicidades na apuração de limites e 05/2021 12/2021 

 na consolidação das contas públicas.     

    

4. Possibilitar  que  a  base  de  dados  do  SIAFIC  seja   

 compartilhada  entre  os  seus  usuários,  observadas  as   

 normas  e  os  procedimentos  de  acesso,  permitindo  a 05/2021 12/2021 

 atualização,  a  consulta  e  a  extração  de  dados  e  de   

 informações de maneira centralizada.     
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5. Permitir a integração ou a comunicação,   

 preferencialmente,  com  sistemas  estruturantes  cujos   

 dados  possam afetar as informações orçamentárias, 

05/2021 12/2021  

contábeis  e  fiscais,  tais  como  controle  patrimonial,    

 arrecadação,   contratações   públicas,   e   folha   de   

 pagamento.        

    

6. Disponibilizar  as  informações  em  tempo  real,  até  o   

 primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil   

 no Siafic, sem prejuízo do desempenho e da preservação 05/2021 12/2021 

 das rotinas de segurança operacional necessários ao seu   

 pleno funcionamento.       

          

7.  Permitir  o  controle  do  Patrimônio  das  Entidades,    

  controlando o conjunto de bens e direitos das Unidades    

  Gestoras,  tangíveis  ou  intangíveis,  onerados  ou  não,  

05/2021 12/2021   

adquiridos, formados, produzidos, recebidos, mantidos 

 

     

  ou  utilizados,  conforme  definição  das  normas  de    

  contabilidade aplicáveis.      

        

8.  Efetuar o cadastramento e a habilitação de acesso no    

  Siafic, através do seu número de inscrição no Cadastro    

  de Pessoas Físicas - CPF ou por seu certificado digital,  

05/2021 12/2021   

com a finalidade de permitir a inclusão e consulta de 

 

     

  documentos, e pela qualidade e veracidade dos dados    

  introduzidos.      

        

9.  Efetuar o cadastro do administrador do Siafic, que será o    

  agente  responsável  por  manter e  operar o  Sistema,  

05/2021 12/2021   

encarregado da instalação, do suporte e da manutenção 

 

     

  dos servidores e dos bancos de dados.     

      

10.  Os procedimentos contábeis do Siafic deverão observar    

  as normas gerais de consolidação das contas públicas de    



 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO – PB 
RUA: JOSÉ MARIANO BARBOSA, S/N - CENTRO. 

                           CNPJ: 01.612.651/0001-03 
Boletim Oficial do Município 

Criado pela Lei n
o
. 003/1997, de 06 de janeiro de 1997 

ANO XXIV SEGUNDA-FEIRA, 03 DE MAIO DE 2021/ EDIÇÃO DIARIA – MAIO 2021 – GADO BRAVO - PB 

 
 
 

  que trata o § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101,  

05/2021 12/2021 
       

   

de  2000,  relativas  à  contabilidade  aplicada  ao  setor             
  público e à elaboração dos relatórios e demonstrativos    

  fiscais.      

      

11.  O Sistema processará e centralizará o registro contábil    

  dos  atos  e  fatos  que  afetem ou  possam  afetar  o  

05/2021 12/2022   

patrimônio  da  entidade,  sem  prejuízo  do  disposto  na 

 

     

  legislação aplicável.      

      

12.  Controlar   o   registro   contábil   que   representará    

  Integralmente o fato ocorrido, observada a    

  tempestividade  necessária  para que  a informação  

05/2021 12/2021   

contábil gerada não perca a sua utilidade, e será efetuado 

 

     

  conforme o mecanismo de débitos e créditos em partidas    

  dobradas; em idioma e moeda corrente nacionais.    

      

13.  Possuir os registros contábeis de forma analítica os quais    

  deverão refletir a transação com base em documentação    

  de suporte e assegure o cumprimento da característica  

05/2021 12/2021   

qualitativa da verificabilidade, devendo conter ainda, no 

 

     

  mínimo, os seguintes elementos: a data da ocorrência da    

  transação;  a  conta  debitada;  a  conta  creditada;  o    

  histórico da transação, com referência à documentação    

 de suporte, de forma descritiva ou por meio de histórico   

 padronizado;  o  valor  da  transação;  e  o  número  de   

 controle  dos  registros  eletrônicos  que  integrem  um   

 mesmo lançamento contábil.     

    

14. Contemplará procedimentos que garantam a segurança,   

 a preservação e a disponibilidade dos documentos e dos 05/2021 12/2021 

 registros contábeis mantidos em sua base de dados.    

     

15. Impedir o  controle  periódico  de  saldos  das  contas   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art50%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art50%C2%A72
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 contábeis  sem  individualização  do  registro  para  cada 05/2021 12/2021 

 fato contábil ocorrido.      

     

16. Inibir  a utilização  de  ferramentas  de  sistema  que   

 refaçam   os   lançamentos   contábeis   em   momento 05/2021 12/2021 

 posterior ao fato contábil ocorrido.     

     

17. Manter rotinas  para  a  realização  de  correções  ou  de   

 anulações por meio de novos registros, assegurando a   

 inalterabilidade das informações originais incluídas após 05/2021 12/2021 

 sua  contabilização,  de  forma  a  preservar  o  registro   

 histórico dos atos.      

        

18. Deverá impedir registros contábeis  após  o balancete 

05/2021 12/2021  

encerrado. 

    

       

    

19. Assegurará à sociedade o acesso às informações sobre a   

 execução orçamentária e financeira, em meio eletrônico 

05/2021 12/2021  

que possibilite amplo acesso público, nos termos das    

 Leis de Transparência Pública e Acesso à Informação.    

         

20. Deverá aplicar soluções tecnológicas  que visem a   

 simplificar processos e procedimentos de atendimento   

 ao  cidadão  e  propiciar melhores  condições  para o 

05/2021 12/2021  

compartilhamento das informações por meio de dados    

 abertos, através de arquivos nos formados CSV, PDF, e   

 planilhas eletrônicas.      

     

21. Deverá observar,  preferencialmente,  o  conjunto  de   

 recomendações para acessibilidade dos sítios eletrônicos   

 das Entidades Municipais, de forma padronizada e de 05/2021 12/2022 

 fácil   implementação,   conforme   o   Modelo   de   

 Acessibilidade em Governo Eletrônico (e-MAG); e    
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22. Possuir  mecanismos  que  garantam  a  integridade,  a   

 confiabilidade, a auditabilidade e a disponibilidade da 05/2021 12/2021 

 informação registrada.   

    

23. Deverá  conter,  no  documento  contábil  que  gerou  o   

 registro,   a   identificação   do   sistema   e   do   seu 05/2021 12/2021 

 desenvolvedor.   

    

24. Atenderá, preferencialmente, à arquitetura dos Padrões   

 de Interoperabilidade de Governo Eletrônico - ePING,   

 que define o conjunto mínimo de premissas, políticas e 

05/2021 12/2022  

especificações técnicas que regulamentam a utilização    

 da tecnologia de informação e comunicação no Governo   

 federal.   

    

25. Deverá  ter  mecanismos  de  controle  de  acesso  de   

 usuários  baseados,  no  mínimo,  na  segregação  das   

 funções  de  execução  orçamentária  e  financeira,  de 05/2021 12/2021 

 controle e de consulta, e não será permitido que uma   

 unidade gestora tenha acesso aos dados de outra.   

    

26. O  acesso  ao  Sistema  para  registro  e  consulta  dos   

 documentos apenas será permitido após o cadastramento   

 e a habilitação de cada usuário, por meio do número de   

 inscrição  no  CPF  ou  por  certificado  digital,  com  a 05/2021 12/2021 

 geração   de   código   de   identificação   próprio   e   

 intransferível, vedada a criação de usuários genéricos   

 sem a identificação por CPF.   

    

27. O  Sistema  deverá  manter  controle  das  senhas  e  da 

05/2021 12/2021  

concessão e da revogação de acesso.    

    

28. O  registro  das  operações  de  inclusão,  exclusão  ou   

 alteração de dados efetuadas pelos usuários será mantido   

 no  Sistema  e  conterá,  no  mínimo:  o  código  CPF  do 05/2021 12/2021 
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 usuário;  a  operação  realizada;  e  a  data  e  a  hora  da   

 operação.   

    

29. Na  hipótese  de  ser  disponibilizada  a  realização  de   

 operações de inclusão, de exclusão ou de alteração de 
05/2021 12/2021  

dados  no  Sistema  por  meio  da  internet,  deverá  ser    

 garantida autenticidade através de conexão segura.   

    

30. A base de dados do Sistema deverá ter mecanismos de 

05/2021 12/2021  

proteção contra acesso direto não autorizado.    

    

31. Proibir a manipulação da base de dados, e o Sistema   

 registrará cada operação realizada em histórico gerado 05/2021 12/2022 

 pelo banco de dados, através de logs.   

    

32. Deverá permitir a realização de cópia de segurança da   

 base de dados do Sistema que permita a sua recuperação   

 em caso de incidente ou de falha, preferencialmente com 05/2021 12/2021 

 periodicidade   diária,    sem   prejuízo   de   outros   

 procedimentos de segurança da informação.   MMMMMMM          
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QUADRO I 

 

 

 

SISTEMA DE CONTABILIADE PÚBLICA (SIAFIC) 
Ricardo Guerra Informática EPP – Infopublic 

C.N.P.J: 03.500.830/0001-76 
 

Quadro 1 – Diagnóstico da situação atual do sistema contábil do município quanto ao atendimento aos 

requisitos exigidos no Decreto Federal nº 10.540/2020. 

 
 

Requisitos 
 

Açõe
s 

Atend
e 

Sim Não 
Em 

parte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Procediment
os 
Contábeis 

Os registros contábeis são efetuados conforme o mecanismo de 

débitos e 
créditos em partidas dobradas 

X  
 

Os registros contábeis são efetuados em idioma e moeda 

corrente 
nacionais (em português e em real) 

X  
 

As transações efetuadas em moeda estrangeira são convertidas 
em moeda nacional (real) e é aplicada a taxa de câmbio quando 
do 
encerramento do exercício financeiro 

 X 

 

O livro diário, o livro razão e os documentos gerados pelo sistema 
contábil (orçamentário, financeiro e patrimonial) encontram-se à 
disposição dos 
usuários e dos órgãos de controle interno e externo 

X  

 

Os registros contábeis são efetuados de forma analítica e refletem 
a transação com base em documentação de suporte que 
assegure o 
cumprimento da característica qualitativa da verificabilidade 

X  

 

Sempre que necessário, os responsáveis pelos registros contábeis 
adotam providências para a obtenção  da documentação na forma 
e  no  prazo 
adequados para evitar omissões ou distorções 

X  

 

Os registros contábeis contêm, no mínimo, (i) a data da ocorrência 
da transação; (ii) a conta debitada; (iii) a conta creditada; (iv) o 
histórico da transação, com referência à documentação de suporte, 
de forma descritiva ou por meio do uso de código de histórico 
padronizado; (v) o valor da transação; e (vi) o número de controle 
dos registros eletrônicos 
que integrem um mesmo lançamento contábil 

X  

 

No registro dos bens, dos direitos e das obrigações é feita a 

indicação dos 
elementos necessários à sua perfeita caracterização e identificação 

X  
 

No sistema contábil (orçamentário, financeiro e patrimonial) são 
contemplados procedimentos contábeis que garantam a 
segurança, a preservação e a disponibilidade dos documentos e 
dos registros contábeis 
mantidos em sua base de dados 

X  
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No sistema contábil (orçamentário, financeiro e patrimonial) é 

permitida a 
acumulação dos registros por centros de custos 

X  
 

É vedado o controle periódico de saldos das contas contábeis sem 
individualização do registro para cada fato contábil ocorrido, em 
que os registros são gerados apenas na exportação de 
movimentos para fins de 
prestação de contas 

X  

 

É vedada a geração de registro cuja data não corresponda à data 

do fato 
contábil ocorrido 

X  
 

É vedado o registro contábil após o balancete encerrado X   

 
 
 

Transparên
cia da 
Informação 

É assegurado acesso público amplo em meio eletrônico sobre a 

execução 
orçamentária, financeira e patrimonial do município 

X  
 

As informações sobre a execução orçamentária, financeira e 

patrimonial 
do município é disponibilizada em tempo real e pormenorizada 

X  
 

É assegurado acesso público amplo em meio eletrônico, no 
mínimo, quanto ao empenho, liquidação e pagamento da despesa 
orçamentária e quanto à previsão, lançamento, arrecadação e 
recolhimento da receita orçamentária 

 
 

X  

 

 
 
 
 

Requisito
s 
tecnológic
os 

No sistema contábil (orçamentário, financeiro e patrimonial) do 
município são permitidos o armazenamento, a integração, a 
importação e a 
exportação de dados no formato e periodicidade estabelecidos pela 
STN 

X   

O sistema contábil (orçamentário, financeiro e patrimonial) do 
município possui mecanismos que garantam a integridade, a 
confiabilidade, a 
auditabilidade e a disponibilidade da informação registrada e 
exportada 

X   

Existe possibilidade de realizar cópia de segurança da base de 
dados do sistema contábil (orçamentário, financeiro e patrimonial) 
do município 
que permita a sua recuperação em caso de incidente ou de falha 

X   

O documento contábil que gerou o registro contém a 

identificação do 
sistema e do seu desenvolvedor 

X   

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Outros 
requisit
os 

A estrutura do sistema contábil (orçamentário, financeiro e 
patrimonial) do município atende a arquitetura dos padrões de 
interoperabilidade de 
governo eletrônico - ePING 

  

X (apenas 
no Portal 

da 
Transparê

ncia) 
O sistema contábil (orçamentário, financeiro e patrimonial) do 
município possui mecanismos de controle de acesso de usuários 
baseados na segregação das funções de execução orçamentária 
e financeira, de 
controle e de consulta 

X   

O sistema contábil (orçamentário, financeiro e patrimonial) do 
município veda que uma unidade gestora ou executora tenha 
acesso aos dados da outra, com exceção de determinados 
níveis de acesso específicos 
definidos nas políticas de acesso dos usuários 

X   
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O acesso para registro e consulta dos documentos do sistema 
contábil (orçamentário, financeiro e patrimonial) do município 
somente é permitido após cadastramento e habilitação de cada 
usuário, por meio do 

número de inscrição no CPF ou por certificado digital, com geração 

de código de identificação próprio e intransferível 

X   

Os documentos referentes ao cadastramento e à habilitação de 
cada usuário do sistema contábil (orçamentário, financeiro e 
patrimonial) do município são mantidos em boa guarda e 
conservação em arquivo eletrônico centralizado, sendo permitida 
a consulta por órgãos de 
controle interno e externo e por outros usuários 

  

X (sem 
disponibili
zação em 

meio 
eletrônico

) 

A base de dados do sistema contábil (orçamentário, financeiro e 
patrimonial) do município possui mecanismos de proteção contra 
acesso 
direto não autorizado 

X   

Fonte: Decreto Federal nº 10.540/2020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO 

RUA: JOSÉ MARIANO BARBOSA, S/N - CENTRO. 
CNPJ: 01.612.651/0001 – 03 

                                                         

        

PORTARIA N.º 1675/2021 
 
 
 O Prefeito Constitucional do Município de Gado Bravo, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 
Lei Orgânica dos Municípios, e demais Legislação em vigor. 
  
 

R  E  S  O  L  V  E:    
  

 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor ERIVALDO DE LUNA, para ocupar a função de 

COORDENADOR DE TRANSPORTES, com lotação na Secretaria de INFRAESTRUTURA 

deste Município. 

 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.   
    

    
  Gabinete do Prefeito do Município de Gado Bravo-PB, em 03 de maio de 2021. 

                                                                                      
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.    
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO 
SR. MARCELO PAULINO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO 

RUA: JOSÉ MARIANO BARBOSA, S/N - CENTRO. 

 CNPJ: 01.612.651/0001 – 03 

  

PORTARIA N.º 1676/2021 

 

 O Prefeito Constitucional do Município de Gado Bravo, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei 
Municipal nº 214/2013 e demais Legislação em vigor. 
 

R  E  S  O  L  V  E: 
Art. 1º - NOMEAR, de acordo com o art. 2º da Lei Municipal n° 217/2013, de 10 de maio de 2013, para 
Constituir o CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - Conselho do FUNDEB, em conformidade com suas representações:  

 

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Titular: Antonio Nilson Luciano Camelo 
CPF: 053.933.564-98 
Suplente:  Leonidas de Luna Marinho 
CPF: 675.434.054-15 
 
REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO:SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO . 
 
Titular: Renata da Silva Freitas Araújo   
CPF: 032.186.284-82 
Suplente: Walter Lucio da Silva 

CPF: 044.952.664-03 

 
REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE PÚBLICA 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO:  
 
Titular: Ruthiana Cordeiro Ferreira- Vice - presidente 
CPF: 035.970.294-50 
Suplente: Ana Maria da Silva Arruda  
CPF: 760.256.164-34. 
 
Titular:  Cezar Jose da Silva   
CPF: 083.815.124-84 
Suplente:Maria José Barbosa   
CPF: 083.538.724-04 
 
REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS: 
 
Titular: José Fernandes da Silva - Presidente 
CPF: 033.117.384-03 
Suplente: Alcione Fausto Lopes  
CPF: 053. 276.537-06 
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REPRESENTANTES DOS SERVIDORES DE TECNICO ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS 
DA REDE PÚBLICA  DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO: 
 
Titular: Josildo Henrique da  Silva  
CPF: 570.784.324-87 
Suplente: José Severino Alves  
CPF: 008.962.967-17 
  
REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUC. BÁSICA DA REDE PÚB.  
MUNICIPAL DE ENSINO: 
 
Titular: Selma de Souza Gomes  
CPF: 058.586.474-80 
Suplente: Josefa Ivone Oliveirab da Silva  
CPF: 091.118.447-36 

 
 Titular: José Antônio da Silva Filho 
  CPF: 088.252.444.52 

Suplente: Eroberto  Feliciano da Silva  
CPF: 076.313.374-46 

  
 REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA                                                                    
 
 Titular: Gabriel Luiz Barbosa 
 CPF:073.705.244-93  
 Suplente: Maria Gomes da Silva    
 CPF: 057.308.254-55   
 

REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA INDICADO 
PELA ENTIDADE DE ESTUDANTES SECUNDARISTAS 

 
 Titular: Leticia Margarida da Silva  
 CPF: 090.290.434-58 
 Suplente: Paulo Anselma Filho  
 CPF: 056.401.094-40 
 
 REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 
 

Titular: Jardiel Bezerra de Melo  
CPF: 057.644.054-08 
Suplente : Riceli da Silva Queiroz  
CPF:  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de assinatura e publicação, revogada a Portaria 

nº 1588/2021 e demais disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 03/05/2021. 
 

Marcelo paulino da Silva 

Prefeito 
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PORTARIA N.º 1677/2021 
 
 
 O Prefeito Constitucional do Município de Gado Bravo, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 
Lei Orgânica do Município (art. 58, V), e demais Legislação em vigor. 
  
  
    
 R  E  S  O  L  V  E:    
 
 

 Art. 1º - REVOGA A DESIGNAÇÃO da servidora SUZANA ALMEIDA FARIAS 

BENICIO da função de COORDENADORA DE ATENÇÃO BASICA e CHEFE DE 

EPIDIOMOLOGIA E INSPEÇÃO, com lotação na Secretaria de Saúde deste Município. 

  
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.   
    

  Gabinete do Prefeito do Município de Gado Bravo-PB, em  03 de maio de 2021. 
 

                                                                            
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.    

 
 
 

MARCELO PAULINO DA SILVA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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PORTARIA N.º 1678/2021 
 
 
 O Prefeito Constitucional do Município de Gado Bravo, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 
Lei Orgânica do Município (art. 58, V), e demais Legislação em vigor. 
  
  
    
 R  E  S  O  L  V  E:    
 
 

 Art. 1º - DESIGNAR a servidora MAURICEIA DE SOUZA SILVA para ocupar a 

função de CHEFE DE EPIDIOMOLOGIA E INSPEÇÃO, com lotação na Secretaria de 

Saúde deste Município. 

  
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.   
    

  Gabinete do Prefeito do Município de Gado Bravo-PB, em  03 de maio de 2021. 
 

                                                                            
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.    

 
 
 

MARCELO PAULINO DA SILVA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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PORTARIA N.º 1679/2021 
 
 
 O Prefeito Constitucional do Município de Gado Bravo, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 
Lei Orgânica do Município (art. 58, V), e demais Legislação em vigor. 
  
  
    
 R  E  S  O  L  V  E:    
 
 

 Art. 1º - NOMEAR o Senhor JOSE DEOGENES DE SOUZA VASCONCELOS 

para ocupar a função de COORDENADOR DA ATENÇÃO BASICA, com lotação na 

Secretaria de Saúde deste Município. 

  
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.   
    

  Gabinete do Prefeito do Município de Gado Bravo-PB, em  03 de maio de 2021. 
 

                                                                            
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.    

 
 
 

MARCELO PAULINO DA SILVA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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PORTARIA N.º 1680/2021 
 
 
 O Prefeito Constitucional do Município de Gado Bravo, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 
Lei Orgânica do Município (art. 58, V), e demais Legislação em vigor. 
  
  
    
 R  E  S  O  L  V  E:    
 
 

 Art. 1º - NOMEAR o Senhor SEVERINO DO CARMO MARINHO para ocupar a 

função de SECRETARIO ADJUNTO, com lotação na Secretaria de EDUCAÇÃO deste 

Município. 

  
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.   
    

  Gabinete do Prefeito do Município de Gado Bravo-PB, em  03 de maio de 2021. 
 

                                                                            
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.    

 
 
 

MARCELO PAULINO DA SILVA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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PORTARIA N.º 1681/2021 
 
 
 O Prefeito Constitucional do Município de Gado Bravo, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 
Lei Orgânica do Município (art. 58, V), e demais Legislação em vigor. 
  
  
    
 R  E  S  O  L  V  E:    
 
 

 Art. 1º - NOMEAR a Senhora FLAVIA MARIA BARBOSA DE MORAIS para 

ocupar a função de CHEFE DE TRIBUTOS, com lotação na Secretaria de FINANÇAS 

deste Município. 

  
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.   
    

  Gabinete do Prefeito do Município de Gado Bravo-PB, em  03 de maio de 2021. 
 

                                                                            
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.    

 
 
 

MARCELO PAULINO DA SILVA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 
 

 

 
 

 


